
s. P. 
�j)t��f eLtu,ta QJTiw-ücLpa[ de AssLs 
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LBI ND �1561 DE 15 DE OUTUBRO DE 1. 955 

Concede auxílio anual ao Conserva-
, 

torio Musical Sa nta Cecilia.-

EU, A.NTC1NIO VIANNA SILVA, Pref'eito llunicipal de 
Assis, usando das atr•ibuições que mei são conferidas por lei,, 

PAÇO SABER que a Câmara Mu nicipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo lD - A Pref'eit.ura Municipal de Assis, fica autorizada a 

conceder à partir do exercício de i.956, um auxílio 
anual de Cr t ;0.000,00 (trinta mil cruzeiros) ao Con-

, 

servator1.o Musical Santa Cecilia desta cidade. 
Artigo 21 - Para faze1r face às despesas decorrentes da presente 

lei serãc1 consignadas nos respectivos orçamentos as 
� verbas neicessarias. 

Artigo ;sa - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioayão, 
revogadas as disposições em eontr�r1o. 

Prefeitura Mur:Lieipal de Assis, em 15 de outubro de 1.955. 
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Antonio Vianna Silva 
-Pret'ei to ·Jlu.llieipal-
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